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Escolas terão conteúdos de prevenção 
à violência contra a mulher no Brasil

DIVULGAÇÃO
Os ministérios da Educação 
(MEC) e das Mulheres 
assinaram, nesta quarta-feira 
(25), em Brasília, a portaria 
de regulamentação da Lei 
Maria da Penha Vai à Escola 
(nº 14.164/2021, para incluir 
conteúdo sobre a prevenção a 
todas as formas de violência 
contra crianças, adolescentes 
e mulheres nos currículos da 
educação básica.
A lei determina que a produção 
de material didático relativo 
aos direitos humanos e à 
prevenção da violência contra 
a mulher deve ser adequada a 
cada nível de ensino.
O ministro da Educação, 
Camilo Santana, defendeu que 
é preciso começar a discussão 
sobre a prevenção à violência 
contra as mulheres, com as 
crianças e jovens estudantes 
dentro das escolas brasileiras.
Para Santana, a nova geração 
será formada com base no 
respeito, na equidade e na 
justiça. “Estamos afi rmando 
um projeto de país. Um Brasil 
onde meninas podem estar sem 
medo, onde mulheres podem 
ocupar todos os espaços e 
onde o conhecimento seja 
instrumento de libertação e não 
de exclusão”.
“Não há futuro possível sem 
a garantia plena de direitos 
para meninas e mulheres. A 
educação é o caminho mais 
poderoso para transformar essa 
realidade”, disse o ministro da 
Educação, Camilo Santana.
Durante a cerimônia Educação 
pelo Fim da Violência, na 
Universidade de Brasília, 
foi assinado o Protocolo de 
Intenções para Prevenção e 
Enfrentamento da Violência 
contra as Mulheres e 
Acolhimento nas instituições 
públicas de ensino superior 
e Rede Federal de Educação 
Profi ssional, Científi ca e 
Tecnológica.
O documento estabelece 
orientações para que 
instituições de ensino 
públicas não sejam omissas 
em eventuais situações 

de violência de gênero no 
ambiente acadêmico.
A ministra das Mulheres, 
Márcia Lopes, classifi cou 
como importantes as medidas 
de proteção às meninas e 
mulheres, no âmbito da 
educação, porque vão do 
ensino básico ao superior. Ela 
citou o pedagogo Paulo Freire. 
“A educação não transforma 

o mundo. A educação muda 
as pessoas e as pessoas 
transformam o mundo”.
A ministra ainda defendeu 
que os currículos e os planos 
pedagógicos de cada curso de 
graduação e de pós-graduação 
abordem conteúdos de 
combate e enfrentamento de 
todo tipo de violência contra as 
mulheres.

“Imagine daqui a 4, 5, 6 anos, 
como sairão os profi ssionais 
que atuarão em todos os 
lugares, como unidades básicas 
de saúde, escolas, Cras [Centro 
de Referência de Assistência 
Social], Creas [Centro de 
Referência Especializado de 
Assistência Social]. Isso vale 
para todas as profi ssões deste 
país”.

O ministro Camilo Santana 
explicou que o documento 
simboliza uma construção 
coletiva que nasce a partir 
da escuta, da ciência e da 
experiência das instituições de 
ensino.
“Reafi rmamos que nossas 
universidades, institutos 
federais e redes de ensino 
são espaços de produção de 
conhecimento, mas também 
devem ser espaços seguros, 
acolhedores e livres de 
qualquer forma de violência 
ou discriminação”, enfatizou.
Santana anunciou que lançará, 
em breve, um edital para 
apoiar a criação de cuidotecas 
nas universidades federais. 

“São espaços de cuidado e 
acolhimento para crianças 
que permitirão que mães, 
estudantes, professoras e 
trabalhadoras possam estudar, 
trabalhar e permanecer na 
universidade com dignidade”.
No conjunto de ações 
voltadas à prevenção e ao 
enfrentamento da violência 
contra as mulheres, os dois 
ministérios assinaram o 
acordo de cooperação técnica 
para a ampliação de vagas 
do Programa Mulheres Mil, 
coordenado pelo MEC.
A política pública tem 
a missão de elevar a 
escolaridade de mulheres em 
situação de vulnerabilidade 

socioeconômica. O programa 
também tem o objetivo 
promover a inclusão 
socioprodutiva e a autonomia 
das mulheres por meio 
de cursos de qualifi cação 
profi ssional.
Os presentes ainda assistiram 
ao trailer do fi lme Mulheres 
Mil, produzido pela pasta. 
A obra retrata o impacto do 
programa na vida de cinco 
mulheres, suas famílias e 
comunidade. As iniciativas 
integram as ações do Pacto 
Nacional Brasil Contra o 
Feminicídio, lançado pelo 
presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva, em fevereiro. 

(AGÊNCIA BRASIL)

Uma construção coletiva que nasce a partir da escuta, 
da ciência e da experiência das instituições de ensino

O ministro da Educação, Camilo Santana, defendeu que é preciso começar a discussão sobre a prevenção à 
violência contra as mulheres, com as crianças e jovens estudantes dentro das escolas brasileiras

O Senado Federal aprovou na 
terça-feira (24) o projeto de lei 
que criminaliza a misoginia, que 
é o ódio ou aversão às mulheres.  
A proposta insere o delito entre 
os crimes de preconceito e 
discriminação previstos na Lei 
do Racismo. O texto defi ne a 
misoginia como conduta baseada 
na crença da supremacia do 
gênero masculino. Como forma 
de combater essa violência, o 
projeto prevê penas de 2 a 5 anos 
de prisão nestes casos. A autora 
do projeto senadora Ana Paula 

Lobato (PSB-MA) denunciou 
as agressões e ameaças que 
recebeu na internet por defender 
a proposta.
“Por exemplo, eu recebi: ‘vai 
morrer, lixo’; ‘vai mandar 
prender, quero ver, os que te 
querem morta, depois de eles 
terem te matado. Depois de te 
seguir até sua casa, merda!’. 
‘Você é contra a democracia. 
Manda prender quem ofende 
mulher na internet. Então vem, 
você vai morrer. Não escapa 
dessa não’”, enumerou a 

senadora. 
A relatora do projeto senadora 
Soraya Tronicke (Podemos-
MS) reforçou o crescimento 
do número de feminicídios no 
país, necessitando criminalizar a 
misoginia.
“O ódio às mulheres não é 
episódico, não é abstrato. Ele 
é estruturado, crescente e ceifa 
vidas todos os dias. O país viveu, 
nos últimos anos, uma escalada 
alarmante de feminicídios 
e agressões motivadas por 
desprezo às mulheres”.

“Apenas em 2025 houve 6.904 
vítimas de tentativas e casos 
consumados de feminicídios, 
segundo levantamento do 
Laboratório de Estudos 
de Feminicídio da UEL 
[Universidade Estadual de 
Londrina]”, lembrou a senadora 
Tronicke.
A oposição defendia que a 
proposta fosse alterada, para 
permitir que não fossem punidos 
autores de crimes de misoginia 
em caso de ‘liberdade de 
expressão’ ou até por motivos 
religiosos. Mas as alterações 
foram rejeitadas pelo plenário 
do Senado. O texto agora segue 
para discussão da Câmara dos 
Deputados. 

(AGÊNCIA BRASIL)

Senado aprova projeto de 
lei que criminaliza a misoginia

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026
O Município de Itapecuru-Mirim/MA por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, com base nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
e suas alterações posteriores, torna público aos interessados que fará 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 007/2026, do tipo 
menor preço global, em regime de execução de Empreitada por preço 
Global, tendo por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializa-
da para a execução de serviço de reforma da Creche Tia Graciete no 
Município de Itapecuru Mirim/MA. A realização do certame está prevista 
para o dia 15 de abril de 2026, às 9h (nove horas) – horário local de 
Itapecuru-Mirim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa 
de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.
licitanet.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico: www.itapecurumirim.ma.gov.br e através  do Sistema de Infor-
mações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão 
(SINC-CONTRATA/MA) (www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais 
poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.
br 

Itapecuru-Mirim/MA, 25 de março de 2026.
Paulo Roberto Roma Buzar 

Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

O Município de Itapecuru Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, com base nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e suas alterações posteriores, torna público aos interes-
sados que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2026, 
do tipo menor preço por item, em regime de Fornecimento, tendo por 
objeto o    Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, para 
atender as demandas das diversas Secretarias Municipais do município 
de Itapecuru-Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 
13 de abril de 2026, às 9h (nove horas) – horário local de Itapecuru-Mi-
rim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: https:// www.licitanet.
com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôni-
co: www.itapecurumirim.ma.gov.br e através  do Sistema de Informações 
para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-
-CONTRATA/MA) (www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais pode-
rão ser obtidos através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br.
Itapecuru-Mirim/MA, 25 de março de 2026.

Allyson Ferreira Pereira
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 
008/2026. A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
por lote, sob a égide da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar 
nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 63/2024 e suas alterações 
posteriores. O certame tem por objeto o Registro de Preços visan-
do à futura e eventual contratação de empresa para aquisição 
de livros didáticos voltados para educação infantil, fundamental e 
educação de jovens e adultos – EJA, de Interesse da Secretaria 
Municipal de Educação de Brejo/MA. A sessão pública será real-
izada no dia 08de abril de 2026, às08h00 (horário de Brasília), por 
meio da plataforma eletrônica disponível no site: www.licitabrejo-
ma.com.br, sob a condução do Pregoeiro da Prefeitura Municipal. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site: www.
licitabrejoma.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas – PNCP. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos no 
mesmo endereço eletrônico. Brejo – MA, 24 de março de 2026. 
Anselmo Barbosa Mourão – Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
005/2026. A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade ConcorrênciaEletrônica, do tipo menor 
preço, sob o regime de execução indireta, empreitada por preço 
global, sob a égide da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 63/2024 e suas alterações poste-
riores. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de adequação de es-
tradas vicinais no município de Brejo/MA, referente ao Convê-
nio nº956238/2024. A sessão pública ocorrerá no dia 10 de abril 
de 2026, às 08h00 (horário de Brasília), por meio da plataforma 
eletrônica disponível no site: (www.licitabrejoma.com.br), sob a 
presidência do Agente de Contratação da Prefeitura Municipal. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site: (www.lic-
itabrejoma.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas – PNCP. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos no 
mesmo endereço eletrônico. Brejo – MA, 24 de março de 2026. 
Anselmo Barbosa Mourão – Agente de Contratação

J E DE L OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.879.940/0001-33, com 
sede na Av. Boa Vista, nº 5211, bairro Boa Vista, Timon/MA, torna público 
que requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais do Maranhão – SEMA a Licença Ambiental Única (LAU) para a 
atividade de extração de areia ou aréola (exceto artesanal), localizada no 
Rio Mearim, no Povoado Palmeiral, zona rural, na divisa dos municípios 
de Esperantinópolis/MA e Joselândia/MA, para utilização na construção 
civil, conforme dados constantes no Processo nº 26020032354/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
CNPJ n° 06.113.690/0001-71

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2026 – CPL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, com forneci-
mento de materiais, insumos, equipamentos e mão de obra, destinados 
à execução de serviços de manutenção, conservação, recuperação e 
adaptação de logradouros públicos, visando assegurar a adequada fun-
cionalidade, segurança, acessibilidade e preservação dos espaços públi-
cos do Município de São Domingos do Maranhão/MA.
DATA DA ABERTURA:  14/04/2026 às 08h30min, horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal Licita SDM – www.licitasaodomingosma.
com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdoma-
ranhao.ma.gov.br ou pelo www.licitasaodomingosma.com.br e ht-
tps://pncp.gov.br/
São Domingos do Maranhão (MA), 24  de março de 2026.
Jorges Fran Costa Ramalho Silva
Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA (MA) 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2026 

A Prefeitura Municipal de Cidelândia (MA) torna público para conhecimento dos interessados, a realização 
de procedimento de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2026, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto: Contratação de empresa de engenharia para Execução de 
obras de revitalização, ampliação e qualificação do mercado municipal, incluindo construção de quiosques, 
boxes para feirantes, áreas de convivência, urbanização, paisagismo e estacionamento, conforme 
especificações constantes no Edital e seus anexos. ABERTURA DA SESSÃO: 10h00min (dez horas) do dia 
13 de abril de 2026. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacidelandiama.com.br.  O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no site www.licitacidelandiama.com.br, www.gov.br/pncp ou 
www.cidelandia.ma.gov.br. E sede da Prefeitura Municipal de Cidelândia (MA) localizada na Av. Senador La 
Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, em dias úteis, no horário das 08h às 12h. Cidelândia - Maranhão 24 de março de 2026. Roberto da 
Silva Pereira - Secretário Municipal de Infraestrutura. 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 067/2026 – CSL/SEGOV-MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.110124.04461

São Luís (MA), 17 de março de 2026
André Ricardo Borges Oliveira

Agente de Contratação
Secretaria de Governo do Estado do Maranhão – SEGOV/MA

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, reforma, ampliação e adaptação de prédios e logradouros públicos – REGIONAL COLI-
NAS.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
FORMA: ELETRÔNICA
NOVA DATA DE ABERTURA: às 10h00min do dia 27/04/2026, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Conforme Errata nº 001 
Local de Realização: Portal de Compras do Estado do Maranhão: www.licitama.com.br.
Edital e demais informações do processo licitatório estão em: https://www.segov.ma.gov.br ou ht-
tps://www.gov.br/pncp
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br
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